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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Divisão de Contratos

Avenida João Naves de Avila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 
Telefone: +55 (34) 3239-4904 - www.licitacoes.ufu.br - dcont@reito.ufu.br 

  

CONTRATO Nº 064/2020

Processo nº 23117.014599/2020-17

  

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE Nº 064/2020 QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA E A COOPERATIVA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DE UBERLÂNDIA E REGIÃO - COOPERAF. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA,  Fundação Pública integrante da Administração Federal
Indireta, ins�tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei
nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus
Santa Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-18, neste ato
representada pelo seu Reitor, o Professor Valder Steffen Junior, nomeado pelo Decreto Presidencial de 05 de
Janeiro de 2021, portador da Cédula de Iden�dade nº M-153.731 SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº
778.043.418-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DE UBERLÂNDIA E REGIÃO - COOPERAF, inscrita no CNPJ sob o nº 14.355.554/0001-16,
sediada na Rodovia BR 050, KM 76, Ceasa-MG, Sala 03, Bairro Segismundo Pereira, em Uberlândia, Estado
de Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. Osmar Fernandes Peixoto, portador da Carteira de
Iden�dade nº 944.828, expedida pela SSP/MG e CPF nº 239.670.996-87, doravante
designada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, tendo
em vista o que consta no Processo nº 23117.014599/2020-17 e na Chamada Pública Eseba nº 001/2020,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 076/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR dos alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, conforme descrito na Cláusula Quarta e de acordo com a Chamada Pública nº 001/2020,
parte integrante do presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimen�cios da Agricultura Familiar
à CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimen�cios da CONTRATADA, será de até R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimen�cios, nos quan�ta�vos descritos abaixo, de Gêneros
Alimen�cios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 818,60 (oitocentos e
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dezoito reais e sessenta centavos). 

ITEM PRODUTO Quan�dade Unidade Preço de Aquisição 
    Valor Unitário Valor Total 
5 BATATA COMUM (INGLESA) 60 KG R$ 4,54 R$ 272,40

14 LARANJA  PERA 60 KG R$ 2,89 R$ 173,40
22 VAGEM, HIGIENIZADA 40 KG R$ 9,32 R$ 372,80

VALOR TOTAL  R$ 818,60

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA:

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias: PROGRAMA DE  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme programação abaixo:

5.1.1. Programa de Trabalho nº 169949; Fonte: 113; Natureza de Despesa nº 339032; Empenho Siafi
nº 2020NE801530.

6. CLÁUSULA SEXTA:

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, item 4.1.1, e
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

7. CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
da CONTRATADA, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

8. CLÁUSULA OITAVA:

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do ar�go 45 da
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimen�cios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

9. CLÁUSULA NONA:

9.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10. CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1. A CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
par�culares poderá:

10.1.1. Modificar unilateralmente o Contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos da CONTRATADA;

10.1.2. Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos de infração contratual ou inap�dão
da CONTRATADA;

10.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato;

10.1.4. Aplicar sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o Contrato sem restar caracterizado culpa
da CONTRATADA, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garan�ndo-lhe o aumento da
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remuneração respec�va ou a indenização por despesas já realizadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1. A multa aplicada após regular processo administra�vo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo dos respec�vos fiscais de Contrato, da
Escola de Educação Básica da Universidade Federal de Uberlândia e outras en�dades designadas
pela CONTRATANTE ou pela legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1. O presente Contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2020, pela Resolução
CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e demais alterações posteriores, pela Lei nº 8.666/93 e pela Lei nº
11.947/2009, em todos os seus termos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardado as suas condições essenciais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

15.1. As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento pelas partes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efe�vação, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de no�ficação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

16.1.1. Por acordo entre as partes;

16.1.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições;

16.1.3. Por quaisquer dos mo�vos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1. O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses, com início na data de 17/05/2021 e
encerramento em 17/05/2022. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1. É competente o Foro da Comarca de Jus�ça Federal, Subseção Judiciária de Uberlândia para
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste Contrato.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE UBERLÂNDIA E
REGIÃO - COOPERAF

Valder Steffen Junior Osmar Fernandes Peixoto
Reitor Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por OSMAR FERNANDES PEIXOTO, Usuário Externo, em
05/05/2021, às 07:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior, Reitor(a), em 13/05/2021, às 14:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2739371 e o
código CRC CE0E045D.

Referência: Processo nº 23117.014599/2020-17 SEI nº 2739371
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